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PROCESSO ADMINISTRATIVO (SAL) Nº 003/2025
COLETA DE PREÇOS (SAL) Nº 002/2025

CONTRATO

CONTRATO Nº 003/2025

Pelo presente CONTRATO, de um lado a FUNDAÇÃO VIDA, Pessoa Jurídica de
Direito Privado, sem fins lucrativos, com sede à Avenida Thompson, nº 114, Heliópolis,
Garanhus/PE, CEP 55.296-670, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.091.618/0001-75,
neste ato representado pelo Sr. Diretor Presidente, Sr. Alam Gualberto Teixeira,
portador do RG nº 255343085 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 215.620.378-46,
residente e domiciliado no Cond. Mansões entre Lagos 3, 0 Etapa 03 CJ 0 Casa 07,
Bairro Região dos Lagos (Sobradinho), Brasília/DF, CEP: 73255902, de ora em diante
denominado simplesmente CONTRATANTE e do outro lado o a empresa WORK MED
SERVIÇOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ, inscrita no CNPJ sob o
nº 29.987.637/0001-03, sediada na Rua Dom José Adelino Dantas, nº 24, Centro,
Caetés/PE, CEP: 55.360-000, neste ato representada pelo Sr. Wesley Marlon Silva
dos Santos, portador do RG de nº 7794617 SDS/PE, inscrito no CPF sob o nº
064.337.454-07, residente e domiciliado na Rua Raimundo Correia de Araujo, 265,
Cj.Res.Senador Nilo Coelho, Dom Helder Camara, Garanhuns/PE, CEP: 55294-804,
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATADO, fica combinado, ajustado
e contratado o seguinte:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

1.1. Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de Serviços Médicos em Plantão
medico, serviços especializados para a realização de consultas e exames, a serem
realizados no de forma complementar à rede municipal de saúde de Saloá/PE, nos
termos e condições constantes no Termo de Referência da Coleta de Preços nº
002/2025.

CLÁUSULA II - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

2.1. A Fundação Vida pagará ao contratado uma importância total estimada de
R$ 2.641.643,00 (dois milhões seiscentos e quarenta e um mil seiscentos e quarenta e
três reais).

2.2. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA por demanda de serviço prestado,
a ser apurado mensalmente através de relatório analítico, e, observando o valor
unitário de cada procedimento em que a CONTRATADA apresentou, conforme
planilha anexa ao contrato.
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2.3. Os pagamentos serão realizados pelo CONTRATANTE, na conta do
CONTRATADO cujos dados serão fornecidos posteriormente, à partir do 20º
(vigésimo) dia do mês subsequente ao do atendimento, desde que:

2.3.1. O CONTRATADO encaminhe ao CONTRATANTE, até 02 (dois) dias após
solicitação, via e-mail, os seguintes documentos:

2.3.1.1. Nota Fiscal referente aos serviços/atendimentos executados e as
respectivas certidões:

a) Prova de regularidade com a Seguridade Social - INSS; prova de regularidade
com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhista;

b) A unidade de saúde do município certifique, até o 5º (quinto) dia do mês
subsequente ao da prestação dos serviços, a regularidade da prestação.

c) Nenhuma nota fiscal será processada e o pagamento realizado antes do
respectivo envio da solicitação pelo CONTRATANTE. A solicitação para emissão da
Nota Fiscal será encaminhada pelo CONTRATANTE até o dia 10 do mês
subsequente à prestação dos serviços.

d) É vedado à CONTRATADA cobrar diretamente do usuário qualquer importância a
título de honorários ou serviços prestados, concernentes aos procedimentos
autorizados pela Fundação Vida;

e) Estarão incluídas no preço todas as despesas diretas e indiretas, tais como
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outras
necessárias a plena execução deste contrato.

CLÁUSULA III - DAS ESPECIFICAÇÕES

3.1. As especificações dos serviços a serem credenciados são prestação de
serviços em saúde, concernentes na realização de serviços de exames, conforme
elencados nos Anexos para atender às demandas dos pacientes/usuários do SUS –
Sistema Único de Saúde, vinculados ao Município de Saloá/PE.

CLÁUSULA IV - DA VIGÊNCIA

4.1. O presente contrato vigorará pelo prazo determinado de 12 (doze) meses a contar
da data de sua assinatura, sendo renovado mediante a aditivo firmado por ambas as
partes;
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4.2. Caso o contrato seja renovado por interesse de ambas as partes, o valor do
serviço será reajustado na ocasião, mediante acordo entre as partes

CLÁUSULA V - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. O CONTRATADO deverá atender os pacientes encaminhados pelo
CONTRATANTE, oferecendo-lhes atendimentos de Contratação de pessoas jurídicas
prestadores de serviços para atendimento da população do município de Saloá/PE,
conforme anexo constante do edital e do presente contrato;

5.2. Os serviços especificados nos anexos deverão ser executados preferencialmente
pelo credenciado em sede própria do CONTRATADO. A eventual mudança de
endereço do prestador de serviços, ou outras alterações a qualquer título, deverão ser
imediatamente comunicadas ao CONTRATANTE, que analisará a conveniência de
manter os serviços contratados, podendo para isso rever as condições do contrato e,
até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente.

5.3. Os atendimentos deverão ser realizados mediante apresentação da Guia de
Encaminhamento do CONTRATANTE, expedida individualmente pela Secretaria
Municipal de Saúde do Município, juntamente com o pedido médico.

5.4. O CONTRATADO reconhece por este instrumento que é responsável pelos danos
ou prejuízos que, eventualmente, venham a sofrer o CONTRATANTE, coisa,
propriedade ou terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, sejam eles causados por si, seus prepostos ou funcionários, bem como por
pessoas por esta autorizada a permanecer no local do fornecimento; não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento exercidos pelo
CONTRATANTE.

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO
CONTRATANTE

6.1. Constituem obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE:

a) Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, todos os elementos necessários à
execução do serviço a ser prestado;

b) Fiscalizar a execução dos serviços contratados;

c) Impugnar, fundamentadamente, o mapa de atendimento de serviços prestados,
indicando as divergências encontradas;

d) Efetuar nas datas aprazadas os pagamentos pelos serviços prestados.

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA
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7.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:

a) Prestar os serviços dentro das exigências mínimas impostas pela ANVISA e
segundo as especificações e determinações técnicas aplicáveis, respondendo por sua
qualidade;

b) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente
Contrato, exceto, quando previamente autorizado pela CONTRATANTE;

c) Assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da
prestação dos serviços necessários à boa e perfeita execução do objeto deste
Contrato;

d) Submeter-se às regras de funcionamento da CONTRATANTE;

e) Respeitar, rigorosamente, na execução deste contrato, a legislação trabalhista,
fiscal e previdenciária, bem como as normas de higiene e segurança, por cujos
encargos responderá unilateralmente;

f) Cumprir rigorosamente os horários e dias aprazados para a prestação, devendo
prestar todos os atendimentos agendados;

g) Tratar com profissionalismo, urbanidade e respeito irrestrito os pacientes, bem
como os demais profissionais do CONTRATANTE;

h) Comunicar à direção da CONTRATANTE, com 20 (vinte) dias de antecedência,
qualquer alteração que houver, para o atendimento do mês seguinte;

i) Realizar somente os serviços autorizados pela Fundação Vida através de guias de
autorização, assinadas pela Secretária Municipal de Saúde ou responsável e anexo o
encaminhamento e/ou pedido médico;

j) Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições que ensejaram sua habilitação na licitação
que deu origem ao presente instrumento;

k) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, cujas
reclamações se obriga a atender pronta e irrestritamente;

l) Fornecer ao preposto credenciado do CONTRATANTE, mensalmente, o relatório
especificando nome dos pacientes atendidos, procedimento realizado e valor;

m) Cientificar ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato que interfira na
execução normal do serviço, sugerindo as medidas necessárias a sua correção;

n) Arcar com o pagamento de todas as obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias,
sociais e trabalhistas oriundas da execução dos serviços objeto do presente contrato,
comprovando mensalmente ao CONTRATANTE, o respectivo pagamento.
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o) Manter o atendimento aos pacientes com tratamento iniciado, pelo prazo mínimo de
30 (trinta) dias ou até encaminhamento para outro profissional, no caso de haver
rescisão contratual, independentemente de quem deu causa ao rompimento;

p) Responder por e-mail, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, os pedidos da
CONTRATANTE para abertura de agenda de atendimentos.

q) As obrigações acima dispostas, não afastam as obrigações previstas no edital.

CLÁUSULA VIII - DAS ALTERAÇÕES

8.1. As alterações, porventura, necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste
contrato, serão efetivadas na forma e condições do Art. 40 e 41 do Regulamento de
Compras da Fundação Vida.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

9.1. O cometimento de irregularidades na execução do contrato administrativo
sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos do art. 45 e
46 do Regulamento de Compras da Fundação Vida.

9.2. As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a
CONTRATADA às seguintes sanções:

I - advertência;

II – multa, observados os seguintes limites máximos:

a) pelo atraso no fornecimento e/ou prestação dos serviços, em relação ao prazo
estipulado: 0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual
remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor de
referência;

b) pela recusa no fornecimento e/ou em prestar o serviço, caracterizada em 10 (dez)
dias após o vencimento do prazo estipulado: 1% a 10% do valor global contratado, ou
do valor contratual remanescente ainda não cumprido;

c) pela demora em refazer o fornecimento e/ou o serviço rejeitado ou corrigir falhas do
serviço, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do
valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por
dia decorrido;

d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento e/ou na
prestação do serviço, entendendo-se como recusa prestação do serviço não efetivado
nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor global
contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido;

III – impedimento de participar de processos de Seleção e de contratar com a
FUNDAÇÃO VIDA por prazo de 1 (um) a 3 (três) anos, da CONTRATADA que deixar



6

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

IV - Restrição registrada em cadastro da FUNDAÇÃO VIVA.

9.3. A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de:

a) atraso injustificado na execução do contrato;

b) inexecução total ou parcial do contrato.

9.4. O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir
do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a
multa será aplicada quando o atraso for superior a 5 (cinco) dias.

9.5. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais
penalidades.

9.6. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com
garantia de defesa prévia e de interposição de recurso.

CLÁUSULA X - DA RESCISÃO

10.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme
disposto no art. 46 do Regulamento de Compras da Fundação Vida.

10.1.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.1.2. A rescisão deste contrato poderá ser:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, notificando-se a
CONTRATADA com a antecedência mínima de 10 (dez) dias; ou

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que
haja conveniência para a CONTRATANTE; ou

III - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

10.2. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA XI – PUBLICIDADE DOS ATOS

11.1. Conforme dispõe o art. 42, do Regulamento de Compras da Fundação Vida, os
extratos do presente contrato e de eventuais aditivos serão publicados no sítio
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eletrônico da FUNDAÇÃO VIDA na rede mundial de computadores, permanecendo
disponíveis por no mínimo 5 (cinco) anos.

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As partes, ora contratadas, elegem o Fórum da Comarca de Garanhuns/PE,
excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado ou especial que seja, para dirimir
qualquer dúvida ou ações, porventura, oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e também assinam.

Garanhuns, em 24 de janeiro de 2025

Alam Gualberto Teixeira
Diretor-Presidente da Fundação da Vida

CONTRATANTE

Wesley Marlon Silva dos Santos
WORK MED SERVIÇOS MÉDICO

HOSPITALAR LTDA
CONTRATADO

______________________________
TESTEMUNHA
CPF:

______________________________
TESTEMUNHA
CPF:

ereço.


